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AA/ZL  No deve Ser 9onheoido re-
curso extraordinarto interpo 
to soai fundamento legal. 

VISTOS E RELATADOS óates autos em que a Cç.penhia 

4. Charutos Dsnne Øpn Interpõe recurso extraordinário da deoiao 

proferida pelo Conselho Regional do Trabalho da 5a.Rsgt o, que 

retarmou a sentença da  uis de Direito de 8o Feliz., que não to-

=u conhecimento do inqu ki to adininta trativo requerido contra 

rt* Euolides Ramos 

CO 3ZDERA5DO, pre1imL'iarmente  que o recurso foi 

interposto oca fundam nto no art. 896, letras & . k o  da OonsoU 

daç o das Leis do Trabalho; 

CONSXD RANDO, a1ixta, que o recorrente no eoneei 

gütu demonstrar a alegada diverg na1a de interpretaç o quanto aí 

mesma no ma jur!14t05, nem a vlolaçio desta por parte da 4óetso 

recorrida; 

RESOLVE a Cnara de Justiça do Trabalho, por wia 

nlaidade de votos, no tomar conhecimento do recurso, por falta 

de timdemento legal. Custas ezlege. 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 14 60 

a)  Oscar Saraiva 

a)  E.J.Coa orinelli 

a)  Dorval Lacerda 
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